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.Brincando contarei verdades puras 

Sexta feira 8 de Fevereiro 

E em demazia satisfactorio para 
esta província ter de annunciar o 

heróico procedimento de hum filho seo , 
a quem o lustre , e o tóxico da reprezen-
taçao , a que h*v\a subido, pelos seos 
merecimentos1, nk5 pode deslumbrar , 
aponto da se esquecer ( eomo outros 
muitos em iguaes circunstancias fizeraõ ) 
dos direitos, qne tinhao todos o r P o r -
tuguezes de participar dos bens da Re
generação Portugueza. 

Tiatamos do Presidente da Junta 
Provizoria do Reino de Angola , o Bx 
Governador e Capitão General Joa^ 
quim lgnacio de L i m a , q u e , haven
do recebido Officios do Rio de Janei
r o , participando-lhe a muito feliz che
gada de Sua Mugestade a Portugal , 
e confirmação do juramento a Consti
tuição, os mandou* publicar , e determi
nou para o dia 8 de Dezembro o A-
juntamente de todas as Classes de Ci
dadãos no Palácio para o juramento das 
Bases da Constituição , onde fazendo-
se a reunião , fez elie então General 
a falia seguinte. « Senhores , antes de 
principiarmos a prestar o solemne Ju«* 

ramento as Bazes da Constituição, que 
as Cortes Geraes Extraordinárias , e 
Constituintes da Nação Portugueza es
tão formalizando, e tem quazi finali
zado em Portugal , cumpre expor-vos 
03 meos sentimentos , fazendo algumas 
reflexoens, que julgo necessárias. Sendo 

-eu despachado para vir governar esta 
Província , cheguei a esta Cidade >e a-
chando-a na maior consternação : pelo 
que tinha sucedido no tempo do meu 
Antecessor, julguei , que era do meu 
dever empregar tudo ,quanto estivesse 
daminha parte , e ena minhas forcas pa
ra fa»er esquecer os males , que mui . 
tas pessoas tinhao sofrido , quanto fiz 
a este respeito YOS O sabeig , seguindo. 
inteiramente hum comportamento^ hu-
fna marcha diversa daquella , que se ti
nha praticado antes de mim * pouco 
tempo durou aquella extraordinária a^ 
legria , e contentamento , que se cota
va em todos naquelles primeiros dias j 
e pouco a pouco algang gênios inquietos* 
esquecidos dos malles , que tinhao so
frido . começarão a fomentar a intriga , 
apezar do bom tratamento? e Justiça, 
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cado- sós habitantes deita .Cidade ,, cujo 
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mento he nae 

. serno de hnm 
( a p ^ r defofrer f i r e a f c n o i ^ ü t e r i ? * -nj^toa 
de algumas peffoaa pouco çéjrdátsjs , e -aj vc , 
mal intencionadai ) e : ?e :an ic feiapro pe o 
•momento aez^iaüo > e*n que , ^ c " u " , . 

. Í i o o a cuniDnnu pozUivaa da '^orle de 
Hm o que Sua l íageí tade me tltsaa ojraeuaüo^ 
quando partiu do Rio de j s n e l r o ; finalmente 
, aa noite de 8 cio corrente r e c e b i d o , &nm w -
í c i o do Mínif de."ca Eeparbcão 
elie dl terfoi Impreffoi , -Diar io i , e Proc*arna-
coens julguei , cue neUe acharia Ordem poz.U-
yu para inftaiar hum Governo para focege noa 
Povos ; do contexto do mefmo Gfòcio : e * e ? p<3 
í e me nab Ordena e f a mèdtfa ; f azendo-^ Ge.-
de entab p^ra U mais gsrai entrei todos cs 
habitantes deita Capital o dezejo áeFta mm* 
daiaoa , e que ps'a Proclamadas das Cortes ^os 
Habi tan tes * do B r a s i l , feka por Jium <*?•»«« 
Gênios Sublimes , de que fe çomboens Kue.iO 
Illaftre Congreffo Rrotoctor da Hapasníüade,, 
. eaze l lo da perfeguidx l i b e r d a d e , -Sé dédus cia-
ramente , q.ue, podemos í-ser effca siuüanpfc.* 
e que fer a approvad^ pela- Goitsz , e do cgv,^ 
do do Rei.,; nao hezíto hum- fá . momento^ ern 
propor-voe a iáftalAcaõ áe úura Governo I r O -
*izcrio comporto de Membros Beneméri tos , e 
que tenhab a eonü&nca Pub l i ca . comta.nto^que 
tudo fe fuça com ftquelle foçegg , concarçua , 
e uniab , que tem cftuza$o a^ánai^apac BÍ ou
tra» Naqbens , e que caracteriza í íngú.amenas 
v NAcaõ Portuguesa na* fiíaè revòlüpcens. 
N e m hum de entre ,vos ha rfiãlü Ôoiiftitttcioaal 9 

nem mais livre , do que eu .,.-. poreir: c lugar.^ 
e cargo , quo ate hcjs teuho oçcupadp 5 ü 3 ^^ 
joe deTeres dezejo defüBe/rar-me coou bonra : 

otlftava ata a q u i , que eu p s - z e ^ cm prr,:Ic:i cs 
tíieog feithnentoa , o dia oito da Dezembro t t o 
íeftejado por nos , por fer aquelle em que fe m 
lebftSL a grande feita da Padroei ra do R s b o , 
-vai fax aiüda mais inemoravel peía inftalapab da 
G o v e r n o , que deve fatiffazer cabalmente iioUoí 
dezejos , e noffas íolicitudes : confultemos poia 
a C a g a r a , ft Tropa , e 03 Cidadaôi ? o pelaa fu-
«g refpoítas conheceremos o que fe deve fazei-
em beneficio, eaaprazínaento de todoá. .Elegei 
polo ( no cazo de ferem unanimei o9 feus fen* 
tíüientog eíD^uererem o Governo Fiovizorio) 
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• 5 que roe uca , 
( Qab fou fingido con:o snguus 

•m conhecimento do n^eo c^rac^ 
m o?>p:nioen9 políticas cada h u n 
o modo que lhe pareéor , o fo-

1 ; melhor , ou o 7erd«ae;;;G, 
entendimento nab c h e g a * 
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uibar a Sociedade; quanto ípj" 
Tenhas B que comigo fe tinhao g r ^ t u 
bos vontade as r e l e v o , edefct i ipo, 

ene c .cr defeiío: 3 ccmrr.utu 5 
i-sdos os homens ,, Homo^fum; 
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ftiriurh x rhe alienuni puto , , i t e c o . 
^a tuneht f l , que o dia g de Dezea i -

do Governo ? P 0 : W9 
seja tab h e x o dia alngaa 

lísm pura Bétfipre 01 CÜÍCÍ' 
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3 Voe po^a exíftif , p&na que to< 
eiti ^;cna ariüonia euxnprso *.o-

zem 

',eu3 devere i , obédesendo Irgalmeti? 
icva?r,c , dfc ônus deve infalivèH 
sr Siutníi perpetua feiicid^ae 5 qua 
r,L3 vc.j G2Z2^c» isò)snda 8 ds i^e* 
US1-55 Jpa.qusm Ignacio da L i m a 

depois reguip-fe o juramento 
*7 , . i i a f i m n H B G O • 1 ^onstUuíçao preííado nas maõs co E s . w o 

ilffpo Bl.ocefaS30*l>. F r . Joac Dananfceno Po?o« 
as - findo £^e páíTar^b us^peíTon , sjue alii Te achar 

r • SSSIVQ «, e^ncus deliberarão s. 
* da Ei.elçab co üoverji© Pro \ i fo r io , 0 a 

fizsr^c no r ie ímo Paíacio sahindo para 'Membros 
d®ííâ as pMlQúá ^guin tes ,, o General Joaquiní 
Igaac ió d«s Eiíma , , Prefideüte , , O Ouvidofc 
j c ^ e Vertiecüg Ribeiro de Aguííar , , VicePre-
íid 

reia 'd 'e Caftrcí 9 \ ' Jbàquim -;oza de A l m e i d a , , 
An tôn io J o a b de M e n e s e s , , Franci íco Luis J o * 
ze V i e i r a , , JCEQ M a s c a i Vic : r i da S i l v a , , A a « 
tonio Gont&hez de Ca rva lho 9 , À quem íe deo 
pofTe e j u r a m e n t o na rnefdía cecafiaô. Áffirn em 
huui fo dia virab o** Ango l i f t a s , fesn íe to ldar o 
Ceo ? que habitab , huma comple ta Híudanpa na 
foínaft da feo COUJCÜO , íaí&í:ic&&a e pcfta eaa 

i d e n t e , , Autõaio Nogueira da Rosa , , Secrs ta-
Io , Membros y, O P..é Manoei Pçtricio Cor-



«sr t̂íca por1 kutfa Autoridade > que em toda* ;ífl 
fiiail Província? , a quem dos mares de Portugal, 
tcem fido olategò da paciência dos Povo?. Quanto 
yecõttbecinJento nab devem aqueüss ao inftrumen-* 
tod~ fua felicidade! Quan':®^ maíea fe nab teria& 
poupado na» Províncias do Br.azil , na Ilha Ter
ceira « cm Moçambique &c., .'e todos OE Gover* 
uadores fo^em da cafta dos Limas! 

15a mefn;a forte que o mao comportamento 
de hum • chama fobre íi a no.Ta execração , a.Tim 
tab beca reclama os noííoc eíog;os , traem fabe 
tab dignamente preencher a árdua tarefu de go* 
vernar Pevos em crifss tab delicadas. Ábenco-
edo feja aquelle , que concorre para a £e*icida« 
de dó feo ferneihante. 

e Car^ 

QaeHtoS feitos por hum Corcunda 

(Djal fera a razab por que cs Membros da Jun-
ta da Fazenda Pablica fab mais achacados d©/ 
eue o re:to do s homens , a pento da naõ fazer-
fe Junfcí» quatro e eir.ao vezeg confeciatiras ? fof-
frendo u* partes grandes prejuízos? 

Eu. que Tituio do Código Portuguez esíftira 
a Lei , "que cotidemna a penas eorporaes , feio 
forma de procs.To í 

§e a Co-nftítnfpab impõe ÍÍ pena 05 pa*'ma-
tòadas em hoanenMivrea J 

A primeira quizera que me rerpondelíem o? 
Médicos de Pernambuco. A fegur.da os Júr i ' -
4ai. E como tenha eu muito pouca amizade 
com eftei Senhores , queira y . m.^ Senhor Re
dactor inferir na fua tolha as minhas perguntas 
e p9rücí'par.*nie a refpe-íta , tab bem por meio da 
jfua folha. 

Sou feo Criado 
Ccrcuuda 

* % — * % — • * % — » * # — * * * 

Continuação da conefpondencia inferida nos 
Kamárpi I , S , e4* 

Mas ©3 Poroe , que nab melhorarão corn a* 
sfueila cerimonia ? antes peorarab todos cz dias j 
0 principalmente, no conceito da: Cortes* onda 
elie 00 fiízia apparecer como r/$v©!tofof, e que 
afpirBTab a Independência , viraò*fe na precifab 
de fe deffazérem dsçuelía hydra , e ao meímc tem 
po da dar» hum tefiemunho poderei© do fso efpiii-» 
\o Conftííucional. O partido , que fe oppog acon« 
àncià dos bon* Pernambucano? , foi o mesmo , 0 
com OJ mefmos fins daquslJe, que fe unio «a D 
Conde da Palma naJTa mesma Cidade. O reful* 
<hdo trifte , que o Senhor 3. C. efperava foi o fe-
guinte- Nab ficar o defpota Luis do Rego de 
jprssídente aa Junta, que íe el?geHs em cc-nfe* 

çu'STicía do Decreto io í.o de Setsmfcro , 
ta Regia de 2 do mefmo mes; nab ferem i.7eni~ 
b re : d.i nova Junta 03 fangumarios Membro» 
da Juuía Governativa , reflituir-fe a efta Província 
o foeego, que fe havia defterr&do defde >Qi7» 
dar-fe huma provi, fobeja do amor , que 02 
Pernambucano* cenfagroo a Cenftituieàa, e & 
ElRei Conftitucioaal ; moftrar o Governo der 
Goyana a purezaide fuás intencoeua , a o defin-
tereíTe^de que e::;:va animado ; e mais que tu* 
do eíeger-íe hurri Governo a contento da PÍOVÍU* 
cia , em caem el-la dsfc.inpa, o connri0 

Deídeo paragnio = fabe-fe v^e muiíaa peíToa^ 
defgotofa 3 — ale ao fim do feo dikurfo fobre Per-r 
uambuco•, ais tem huma fo ^eT^èe , eü\ tudo-
mente com o reais defcarado Btreviínento 3 pareça 
impoin?ei , que h?j^ hurn efcfiptor 3 C*U8 ^e ^du** 
te.e tanto, e he mi Teria ? que a vergonha lhe ua& 
core a faca, e o nab corra de hums. focsedítu^ 
ondé-tevp a defgrapa de alardear faifidades íao 
notória?. 

Parnambuco sempre foi generofo , 3 !absper* 
doar, principalmente, quando ve o íeo inimigo a-* 
baüdo ,e devifa neile defeito? dos que o homem 
nab pode re«aediar; neííe cafo efta pftra © SÊE» 
hor S. C' ^ua he dominado per hutna acrlmo^i^ 
ãe biiia tal que o torn2 todo freneH 5 o por i í ^ 
deve fer tratado como hum louco . a quema e<rm« 
paisab perdia , e o amor do próximo ffecoffiÊaía 
a caza^cof orates. 

Senhor Redactor , tada a rçfpo-irfaWtfdàí* 9 
qtie haja no que digo, de bo& wentea tomo !oor& 
mim , e por iffo ms affigna. Perüftmbaco 6 ^*' 
Dezembro d© I82L 

Se© ffiufe veneradoí 

heítibTmfyii 9 Apontamentos do Govertso Fíb7?4 
forío para cc Senhores Deputados da Províiftíè 

de g0 Panlo-

Tencls ©fie Governo oficiado as Carrars^ fe 
Província .para qus TemettelTem aqnelias MSEÜO=Í 
ria? e Àpo-nanientoa , qc© achaffsn» conSucèníçsi 
EO bem ger.:15 e particular da niefma ? 6 íendsf a 
níilor parte déTláí íatilfeito noílos ae(e$& % & 
Coverso.depc!? ds madures esameí fobrs © fe 
cc^theudo , e de feri&p reflescens fobre taí© & 
qu^ pode concorrer psra a felicidade g^rtS. ? © 
particular da Nacaò , teai a honrada mv±Ttt\n<% 
háf íâoJ votos aoa feos dígnifllmos Depataá^í 
p^ra 03 coármunicarem 3 quando conVfer 3 a 0 ^ f l 

beiano CoiígreiTo Nacional. 
Pela? Bafes da ç©nftituipab5 decretalâg f&4 

Io Sobsrano Congreíío ja ficas eftabelêciáoj 6Í* 
guna doj sitigo? que mala irnporíftb a NatsftffS 



vedth porem vario* outros, que merece» i* 
guai cenfideracao. 

Começaremos pe/os que dizem respeito a 
crganifapBb de todo o Império Lufitano; depois 
paliaremos aos que o dizem ao Reino do Bra
sil , e acabaremos peloa que tocab a efta Pro* 
* rocia em particular : Aítirn dividiremos e^te 
paoel em tree Capitulou. Jf Negócios da TJniab. 
, Negócios do Reino do Brazil. ,, E Negócios 

cia Província de S. Paulo. ,, Efta nos parece 
fer & marcha ? que deve feguir o Soberano Con-
greíTo , para completar o Augufto projecto da 
rtofTa Regeneração Política, e reciproca união; 
objecto capital que requer de todo o bom pa« 
tvíota imparcialidade, e boa fe , madureza , e 
critica apurada , para que oi laços indilTolurei*, 
tsue had de prender as differeníes partes da Mo
notonia em ambos os Hemiíferioí , fejab eternos 
co:no «fperaraog; afianpando ao Reino Unido , 
&o Brasil; e as fuás respectivas Província? os 
íeos competente* direito» e encargos ; o, detemni-
sa&oáo o modo por que cada hnma dellas deve 
concorrer para fe conseguirei tab necéílarios 
e faufiiÉfimos fins. 

Capitulo I. 
Negócios da Uriíab 

J.e Integridade, e iodivifibiiidHde do Reino U-
m d o ; decíarando-fe, que es noíías actuaes Pof* 
leÜbeos em ambos oe Hemifferios ferab manti
da* ? e defendida* contra qualquer for pa exten-
í& y que £• pertender attaoftr, ou feparar. 

2,o igualdade de Direitos Políticos, e.dos Cí-
Hi* « quanta o permittir a díverfidesde dos coítu-
tneo e território , e dag circunftanciae Eftatic»a. 

§a° Deter/n ícj&ir-fe onde deve fer & Sede da Mo-
uarquia ; fe no Reino do Brazil, teudo-fe em vif-
tafe as peaá-çiofasf confíderRcoens apontadas na 
Mefíío;;is. do Senhor Oliva imprelTa em C°imbra ; 
<iú aU«rnativ&mente pelas feries dos Reinados em 
P^ tuga í 9 e n o Brazil; ou finalmente no mesmo 

Reinado por certo tempo, que fe deíermmlr j pau 
r a que affirn poffa o Rei mais depieffa e por tur
no fatisfazer reciprocamente as faudades de feo* 
Povos , que defejarab conhecei!©, e acatar a fua 
Augufta Peffoa como filhos amantes de feo Pai 
commuin, * • 

4.0 Parece conveniente que fe eíÊafoeleçao 
Leis'orgânicas da uniab; por exemplo l £ f0. 
bre OÍ negócios de paz e guerra e feos Trata-
dos : 2.° fobre o commercio tanto externo co« 
mo interno, que fem tolher a liberdade de 
ambôí os Reino» , poffa conciliar, quanto pof-
íivel for, feo<» recíprocos intereíTe* : g.° fobre 
a fundapab de hum Thefouio geral da uniab 
díífei-ente do* Theíouros particulares dos ítei* 
noe de Portugal e do Brazil , ão qual fahiab 
as defpezas p a r a a guerra , para a doUcao 
annuaí do Monarcha e fua Real Família, e algu
mas outraa indifpenfaveii , que fejuigar deteiem 
pertencer a uniab em geral , cujas cotae partes 
fühirab pro rata das rendas publicas doa Tftefou-
ros de amboô os Reino3 ? para ° Thefouro geral 
da Nacab. 

5*° Parece no* dever expoi ao Soberano 
Congreíío que convém determinar melhor o pa
rágrafo-82 das Bafee a cerca dft reforroapab 
ou alteração futura do> artigos àx Cenflitui* 
p a b , ctija reforma nab deve pertencer as Cor
tes ürdinarín?, m&0 a liuma Convenção parti* 
tular , nora a qual ÍVTRÒ eleitos Deputados 
paiticula r e 8 eom poderei efpsciae* para efte u-
nico fi/u pois he pouco político deixar nue 
Hiefmae maus o poder extraordinário de conf-
tituir , com o direito ordinário de iegiflar, fe-
gundo huma Conftituicab ja efttifceiecida ; pon 
iífo nos parece no esfo geima apontado fer 
mau útil e conftitucional convocar huma Con« 
vencab n.enog numerofa que ae Cortes ordi* 
nsrias, com poderes reitfietos a efte único fina 9 

a qual deve obrar debaixo do efeudo e proteci 
pab das Cortei ordinárias. continuar-fe-ha. 

Advertência 

3ff* segunda pagina do N . 4 desta folha depo^ da carta de Estevab Joze Alves, começa o parágrafo , , Vemos c o ^ compaixão a míserauel pali* 
tio4i&que?«»mangou o atrabílarío á . C . â c 3 3 Vtne ler-ae Vimos com bastante cOmpaixaò a miserável palinodia que reimuogou o atrabiliário 
Itf-C- &* Errofi da Typograíia. 
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C Í ^anliocec Aeslgnaíitcs do Rícife receberam de boje por diante os ieoi numeroj na Botica de Joze Ma th ias Ja Fonseca na Rua do Rosário 
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Vende-se na loja de Antônio Xavier no Pateo do Collegio , na Botica de José 
, e na Boa*Vista na B©ti-ca cia Praça. 


